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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTIN ICIPAL DE RONDOLÂN DLA

GABTNETE DO PREFEITO

LEI N" 227, DE 22 JTINHO DE 2OIO,

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

I)ispõe sobre a ohrigaturiedade do procedimento de
Notificaçíio Compulsória da Violência Contra
Mulher, úendida em semiço de urgência e
emergência-

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA. Estado de Mato Grosso
no exercicio de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona â seguinte Lei

Art. l'. Fica autorizado o Prefeito Municipal a instituir no Município de
Rondolândia o procedimento de Notificação Compulsória da Violência Contra Mulher,
atendida em serviços de urgência e emergência.

Àrt.2'. Os serviços de saúde público e privado, que prestam atendimentos de
urgência e emergência, serão obrigados a notificar, em formulário oficial, todos os casos
atendidos e diagnosticados de üolência contÍa a mulher, tipificados como violência fisica,
sexual ou domestica.

Paráryrafo Unico - No serviço de saúde, uma mulher que sofreu violência deve
ter o seu "motivo de atendimento" classificado, segundo os criterios de:

A) Violência fisica: para a versão fisica sofrida fora do âmbito domestico, por
exemplo: violência soÊida por trabalhadores do sexo e por outras mulheres, não
enquadrado como violência domestica.

B) Violência sexual: estupro ou abuso sexual em âmbito domestico ou público
que resulte ou não em lesões corporais, DST'S (doenças sexualmente
transmissíveis), gravidez indesejadas ou transtomos mentais;

C) Violência domestica: agressão praticada por um familiar contra o outro, ou
por pessoas que habitam o mesmo teto sem relação de parentesco.

Art. 3". O preenchimento da NotiÍicação Compulsória da Violência Contra a
Mulher será feito pelo (a) profissional de saúde que realizou o atendimento.

§l'- Os serviços de saúde devem obedecer à classificação desta lei para tipificar
a violência contra a mulher desde o formulário (ficha ou prontuário) do primeiro atendimento.
conforme disposto no Artigo 2'.
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§2'- qualquer profissional de saúde que detectar que a mulher atendida tenha

sofrido violência, sem que o fato tenha sido devidamente registrado, deverá comunicar o lato
ao profissional responsável pela condução do caso e solicitar a correção do "Motivo de
Atendimento" no prontuário e o preenchimento da notificação compulsória da Violência
Contra a Mulher.

Art.4". A Notificação Compulsória da Violência Contra a Mulher deverá conter
os seguintes dados:

nome;
idade;
cor.
profissão,
endereço;

II - Motivo de atendimento (tipo de violência: fisica. sexual ou domestica);

III - Diagnóstico;

IV - Descrição detalhada dos sintomas e das lesões;

V - Conduta, incluindo tratamento ministrado e encaminhamentos realizados
(serviços, médicos especializados; serviços de apoio - social, jurídico, psicológico; orientações
para denúncia policial; e busca de apoio em serviços jurídicos).

Parágrafo Único. A Notificação Compulsoria da Violência Contra a Mulher
deverá ser preenchida em três vias: uma ficará em um arquivo especial de Violência Contra a
Mulher da lnstituição de saúde que preslou o atendimento, outra será entregue à mulher por
ocasião da alta e a terceira será encaminhada a casa de Abrigo de Mulheres Vitima de Violência
do Município quando existente ou à Delegacia da Mulher, quando houver um4 e na falta destas
duas, à Delegacia de mulheres mais próxima do municipio onde a mulher sofreu a agressão.

Art. 5'. A disponibilização de dados do Arquivo de Violência Contra a Mulher,
de cada serviço de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e da Casa Abrigo de Mulheres
Vitima de Violência deverá obedecer rigorosamente a confidencialidade dos dados. Portanto,
esses dados só serão disponibilizados para:

I - A pessoa que sofreu a violência devidamente identificada.

Il - Autoridades policiais ejudiciárias, mediante solicitação oficial;

IIl Pesquisadores (as) que pretendam realizar investigações cujo protocolo de
Pesquisa esteja devidamente autorizados por um Comitê de Etica em Pesquisa, conforme
disposto nas Normas de Etica das pesquisas ügentes no Brasil (Resoluçâo 196/96 do Conselho
Nacional de Saúde), mediante solicitação por escrito e um documento e no qual conste que sob
nenhuma hipótese serão diwlgados que permitam a identificação da pessoa violentada.
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Art. 6". A secretaria Municipal de saúde deverá elaborar semestralmente, em

um prÍzo de até I 5 (quinze) dias findados o semestre, um relatório contendo:

| - O número de casos atendidos de violência contra mulher;

Il - O tipo de violência atendida em cada caso;

III - A data do atendimento;

IV - A idade de cada vitimar

V - A unidade em que foi feito o atendimento, ou qualquer dado que
possibilite sua identificação. os demais dados da Notificação compulsóriá da violênôia
contra a Mulher deverão constar do Boletim, inclusive o bairro onde a vitima reside.

AÍ. 7'. A Secretaria Municipal de saúde divulgara anualmente estatísticas
relativas ao ano anterior.

Art.8'. Os serviços de saúde deverão providenciar a habilitação e formação de
seus recursos humanos para a prestaÇão de atendimento à violência contra a mulher de maneira
adequada e digna, no que contarão com o apoio tecnico e político da secretaria municipal de
saúde.

AÍ. 9'. As despesas com a execução desta lei correrão a conta de dotaçôes
próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário, devendo as previsões
futuras destinar recursos específicos para o seu fiel cumprimento.

Art. 10. Esa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Íilho Buss
PreJeito Municipal
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VIGENCIA 12 (DOZE) MESES

DATÀ: 21;06,:010

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDÉNTE DÀ CPL

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVÔ

Dispôe sobre a obrigatonedade do procedimento de NotiÍicaçáo

Compulsória cla Violênciê Cont.a MulheÍ atêndrda emêerviço de uí9ênci6

e emergência.

o pREFElro MUNIcIPAL DE RoNDoúNDlA, Estado de Mato Grosso

no exercício de suas atíibujçôes legais,

FAZ SABER que a CàmaÍa lúunicipal aprovoLl e ele sanciona a

seguinle Leit Àrt. '1". Fica autorizado o Prefeto Municrpal a instituir no

Munieipio de Rondolândta o procedimento dê Notilicaçáo Compulsória da

Violência Contra Mulher, alêndida em serviços de Lrrgênoa e emêrgência'

Art. 2ô os serviÇos de saúdê prlblico e privado, que píeslam

atêndrmentos de urgénda e êmeígéncla, seaào obflgados a notílcaí' em

formuláno oÍjcral,lodos o§ casos atendidos e diagno§licados de violência

contra a mulhe( tiPificâdos como violência fisica, sexual oL' doméslica'

Parágraro Único -No serviço de §aúde, uma mulher quê sofreuviolência

.iê!É têÍ ô seu -molivo de alêndimenlo clagsrficado segundo Ôs cr'têrros

de:

A) Vrolénc,a físlcal para a veÍsão iÍsica sofrida fora do âmbito

clomeshco, por êxemplo: vlolência sofrida por tra§alhadoÍes do sexo e

poÍ olrÍías mulherês, não enqu3dÍado como violência domestica

B)Violênciâ sêxuâli estupro ou âbuso sex{ral em âmbito dome§tico ou

público que resúlte ou não êm lesôes coÍporais, DST'S (doenças

sexualmente transmi§síveas), gÍavidez indesejadas ou transtornos

mentaisi C) Violênciâ domésticai agrêssão praticadâ Por um Íamlliar

coôtra o outÍo, ou poí pe6§oas que habrtam o mesmo teto sem relação

de parentesco. Art 30. O preenchimento da NolificaçãÔ Compulsória da

Violêncf. Contr: e Mull,êr êàíá têúô pêlo (ã) proí'êdonâl d6 eâúdê quê

.ealizou o atendimento.§1o- Os seNiços de saÚde devem obedecêr à

classiícaçào desta lei para tipificâí a violêncaa conlra a mullÉr desdê o

formulário (ficha ou píontuáriô) do painrêiro âtêndrmento, conforme

disposto no Adigo 20. §2o- qualquer profis§ional de saüde que dêlectaÍ

quê a mulhêr ateôdida tênha soÍÍido lioléncla, sem que o Íalo lênhâ

sido devidamente registrado, deverá comunicar o íato ao proti§sional

Íesponsável pela conduçáo do caso e solicitar a coneçáo do 'Àíotivo

dê Atendimento" no pÍontuário e o preenchimento da notiíicaÇão

compulsÓria da vlolência conÍía a l\íulher. Arl 4' A NotlÍicaçâo

Compulsôria da Violência Contia â MLliher deverá conteÍ os seguintes

dados. A) nomeiB) idade;C) coriD) proíis§éoi E) endereço; ll .. Molvo

de atendrmento (tipo dê violência: Íisica, sexLlal ou domestica);lll -
Diagnósticoilv - Descriçáo detalhada dos $ntomas ê das lesôês;V -
Conduta. incluÍndo ilatámenlo minastíado eencantillhamêlltos reâltzados

(serviÇos, médícos especialÉadoB; §erviços de apoao _ social, iurídico

psicológico; orientaçóes para denúncia policial e busca de apoi§ em

serviços iuÍidicos)-ParágÍaio Único A NohÍicaçâo Compuisória dã

VioléncÉ Contra a l\Íulher deverá ser preenchida em três vras: umâ

Íicará em Lrm arquivo espêcialde Violência ConlÍa a Mulherda InslituiÉo

de saalde quê prestoL, o atencl{mento, outrâ sêrá entreguê à mulher por

ocasiào da alta ê a terceira sêrá encaminhade a casa de Abngo de

MuÍheres Vitima de Vlol€ncia do Municíprc qlisndo existente ou á

Delegacra da Mulhet qúando houvcr umê' e nâ falta destas duas à

Dêlêgaciâ dê mulhêrês mais PróÍrma do municipio ondê a mulhêr §Ôíreu

a ág.essáo. Art 5o A disponibilizaçáo de dados doArquivo de Vrclência

Contra a lvulher, de cada seNiço dê saú.le da Secretaíia Municipalde

Saúde e da Casa Abrigo de Mulheres Viitma de Vlolência develá

obêciecêí ligorosamente a conÍldenciálldade dos dados' Portânto' esse§

dados só serão dtsponibilizados parall_Apessoa que sofrêu â violência

devidamentê ideôtificada;ll -Autoridades policiais e iudiclátlas, mediante

solicitâçáo oiicial; lll - Pesquisadores (as) quê pretendam íeâlizar

inves|gações cuio protocolo de Pesquisa esieja devidâmente âutorizados

por um Comitê de Ética em Pesquisa conforme drsposto nas Normas de

Étrca dás pesquisas vigentês no Brasil (Rêsoluçào 196196 do Conselho

Nâciona, de Saaldê). mêdiante so)icitaçáo por e§crito e um documento e

EDITAL DE cHAMADA DÉ PREGÀo PRESENcIAL Nó. 019/2010

O PREGOEIROOFICIAL OO MUNICIPIO OE RONOOLANDIA nonÉado

alÍavés do Decrelo n'460 / GAB , PlúR / 2010 de 06 dê Janerro de 20'lO,

TORNA PÚBLICO para todos os (nteressados qLle está instauraclo o

procedimcnro lrcitatóío sob a Ínodalidede de PREGÀo PRESÉNclAL N"

013/2010, Objeto: aquisrçào de GéneÍos Alimentícios DiveÍsos
(fuleÍenda Êscolar) 3Ô%' plocessado nos â(rlos dos Proce§sos

Âdmin,stralrvôs Apensos cle nú 441/2O1O - SElnEC, 442l2O'10 - SEMEC'

.143/2010 - SÊN'IEC. 444i20lO - SEMEC e 445/201O -SEMEC

Os intcíessados podelào íetiraÍ a integra deste Eql'tal de Pregáo

\Jzel]clal na sala da CPL na secle do Municipro de Rondolàndia, Rua

Àlathilde Klenrz s/no., Cenho, no horário das O7:3O às 11:3O e 13:30 ás

17'30 horas, de segrrndâ a sexta - felrã

A Sessáo Pública parâ íecebimento das pÍoposlas ocoíerâ áê 09:OO

horas do dra 08 de Julho de 2010

Sala da CPLMS Ronriolândia MT. 23 de Junho dê 2O1O

Ediinar Ricâúe
P r êgoe iro

LEIN'226, DE 22 DE JUNHO DE 2010

AUTORIA OO PODER LEGISLATIVO

lnslrtLn campanhas educaltvas de prevençâo e denúncia à vlolência

contía mulhore6. cnançâs, adolescente6 e ido§os

O PREFEIÍO DO I,IUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAIO

Grosso no uso de suas alrloulÇóes legars,

FAZ SABÉR qlie a Cámara Municipal aprovou ê ele sanciona a

.lintê Lcr Aít 1Ô O Podei Executivo Municipalfica autorizâdo a utillzar

\E[aços das escolas, crcches, a§ilos, unidades de atendimento à 6aúde

centÍos comunitários pontos de ônitrlrs e abíigos de espera e demãis

espaqos pübllcos que julgar convenienlê na Cidade de Rondolândiê pêra

campanhas eclucatlvas de Píevençáo e denüncia de alo§ de violência

pralicados contra as nlulheres, criançâs, adolescente§ e ido6os' Aít' 2'

A Campanha educativa deverá ser leita atÍavés de caÍtazes, panfletos'

cârtrlhês, outdoor e ou clavulgáçáo en) órgêos de in1prensa Art' 30 O

Executivo fulLlnlcipal tegLllamentará a presenle Lei no prazo de 60

(sessenta) dias a contaÍ da data da sua publicaçáo Art 4' As despêsâs

com a execução da presenle Lei correÉo PoÍ conta de ciotações

orçanrentáÍras pÍóprias suplementadas sê necessário Aít So Esta lei

entla em vrgoÍ na dala cle sua publlcaçáo, reYogadas a§ dispo§içóe§ em

contrário. Paço Municipal, aos 22 dias do mês de JLlnho de 201O

Berlilho BLlss

Preíerlo I\,4unicipâl

LEI N"226 DÊ 22 DE JUNHO DÉ 2O1O
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